
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

TERÇA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2023 ANO: XII EDIÇÃO Nº: 2603 – 16 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 1 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Tomada de Preços N° 01/2022. 
CONTRATO Nº 144/2022. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM 
CALÇAMENTO, GUIAS SARJETAS, SINALIZAÇÃO E ACESSIBILIDADE,  de vias da 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS - CENTRO e RUA PROFESSOR RODRIGO - JARDIM 
POPULAR  em CBUQ,  5.680,40M² de vias. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO 
CONTRATADA: JOÃO PAULO LIMA CARRETERO EIRELI – ME 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 05 de novembro de 2023. 

Jacarezinho, PR, 27 de fevereiro de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n°121/2022 
CONTRATO Nº 556/2022 
OBJETO: contratação de empresa que forneça serviços terceirizados (Técnico de 
Enfermagem), para o Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: MAIS SAÚDE ESPECIALIDADES MEDICAS LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 30 de março de 2023. 

Jacarezinho, PR, 27 de fevereiro de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº 9121/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Municipais nº. 4.134/2022 e nº. 4.135/2022, 
DECRETA: 
Art. 1º.  Nos termos das Leis Municipais nº 4.134/2022 e nº 4.135/2022, ficam 
determinados os seguintes valores a título de subvenção, os quais serão repassados 
pelo Poder Executivo Municipal, para o exercício de 2023: 

I – AMBA – Associação de Moradores do Bairro Aeroporto – R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) – dotação 1310.1133100262.229 - 
3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso – 000; 

II – AMBA – Associação de Moradores do Bairro Aeroporto – R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) – dotação 1310.1133100262.229 - 3.3.50.43.00 
/ Fonte de Recurso – 3000;       
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado 
o Decreto 9.055/2023. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 27 de 
fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 9122/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com as Leis Municipais nº. 2.739/2012, 2.794/2013, 
3.227/2015, 3.864/2020 e 4.135/2022, 
DECRETA: 
Art. 1º.  Nos termos das Leis Municipais nº. 2.739/2012, 2.794/2013, 3.227/2015, 
3.864/2020 e 4.135/2022, ficam determinados os seguintes valores a título de 
subvenção, os quais serão repassados pelo Poder Executivo Municipal, para o 
exercício de 2023: 

I – ABRINJA – R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais) – dotação 
1030.0824300236.006 - 3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso – 000; 

II – ABRINJA – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) – dotação 
1030.0824300236.006 - 3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso – 3000;        
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 27 de 
fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3434/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE: 
I - Delegar poderes, a contar de 01 de março de 2023, ao Diretor Geral de Educação, 
Rafael Barbosa, para assinar pedidos e documentos, bem como ficar a frente da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, até 15 de março de 2023. 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de 
fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 19/2023 
Processo 19/2023 

INEXIGIBILIDADE 8/2023 
OBJETO: Contratação de imprensa oficial do Estado do Paraná para publicação legal. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 25, 
caput, da Lei 8.666/93, e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da IMPRENSA 
OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ., inscrita no CNPJ de número 76.437.383/0001-21, 
versando sobre o objeto acima, com o custo total no valor de R$ 240,00 (duzentos e 
quarenta reais), uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, 
em 28 de fevereiro de 2023. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 20/2022 
Processo 20/2022 

INEXIGIBILIDADE 9/2022 
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de passagens rodoviárias. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 25, 
caput, da Lei 8.666/93, e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da empresa 
Empresa Princesa do Norte S/A., inscrita no CNPJ de número 81.159.857/0001-50, 
versando sobre contratação de empresa fornecedora de passagens rodoviárias, com 
o custo total no valor de R$ 284,09 (duzentos e oitenta e quatro reais e nove 
centavos), uma vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, 
em 28 de fevereiro de 2023. 

José Izaías Gomes – “ZOLA” 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 15/2023 
O Vereador JOSÉ IZAIAS GOMES, Presidente da Câmara 

Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas na 
Lei Orgânica do Município, Artigo 32, inciso II, e no Regimento Interno, Artigo 32, 
incisos II e XXVIII, resolve------------------------------------------------------------------------------ 

Art. 1.º Fica revogada a Portaria 8/2022 a partir desta 
data. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Jacarezinho/PR, 28 de fevereiro de 2023. 

José Izaías Gomes 
Presidente 
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DECRETO Nº 9123/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
e a  Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 63.448,00 (Sessenta e três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais), para 
a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

UNIDADE 1010 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  1010.0812200201.026  

4.4.90.52.00 3572 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários Livres - Exercício Anteriores.  
  63.448,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    63.448,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres   63.448,00 

                      TOTAL  63.448,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9124/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
e a Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § I e II,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$  200.000,00 (Duzentos mil reais), para a dotação abaixo especificada, de 
acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 0710 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0710.0412200082.240  

3.3.90.39.00 3571  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários Livres  - Exercícios Anteriores.  
200.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 200.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres 200.000,00 

                      TOTAL 200.000,00 

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 9125/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
e a Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 49.551,00 (Quarenta e nove mil quinhentos e cinquenta e um reais), para 
a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres     49.551,00 

TOTAL    49.551,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110  Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO   1110.1545100241.030  

4.4.90.51.00   3423 
 

 Obras e Instalações – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários   (Livres) – Exercícios Anteriores.   
      49.551,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     49.551,00 
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DECRETO Nº 9126/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
e a Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 67.812,00 (Sessenta e sete mil oitocentos e doze reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres   67.812,00 

TOTAL   67.812,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1110.1545100241.030  

4.4.90.51.00   3423 
 

Obras e Instalações – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.   
  67.812,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  67.812,00 
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DECRETO Nº 9127/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
e a Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), para a dotação abaixo especificada, de 
acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres      80.000,00 

TOTAL      80.000,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110  Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO   1110.0412200242.111  

3.3.90.39.00   3424 
 

  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios 
Anteriores. 

  
      80.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO       80.000,00 
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DECRETO Nº 9128/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, 
e a Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 107.904,00 (Cento e sete mil novecentos e quatro reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres     107.904,00 

TOTAL    107.904,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110  Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO   1110.1545100241.030  

4.4.90.51.00   3423 
 

 Obras e Instalações – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários   (Livres) – Exercícios Anteriores.   
     107.904,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     107.904,00 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
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DECRETO Nº 9129/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 
43, e a Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 78.438,00 (setenta e oito mil quatrocentos e trinta e oito reais), para a 
dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres       78.438,00 

TOTAL       78.438,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110  Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO   1110.1545100241.030  

4.4.90.51.00   3423 
 

 Obras e Instalações – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.   
      78.438,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO       78.438,00 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

TERÇA-FEIRA, 28 DE FEVEREIRO DE 2023 ANO: XII EDIÇÃO Nº: 2603 – 16 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 10 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
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DECRETO Nº 9130/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 
43, e a Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 175.238,00 (cento e setenta e cinco mil duzentos e trinta e oito reais), 
para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres     175.238,00 

TOTAL     175.238,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110  Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO   1110.1545100241.315  

4.4.90.51.00   3575 
 

 Obras e Instalações – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.   
    175.238,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     175.238,00 
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DECRETO Nº 9131/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 
43, e a Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 326.530,00 (trezentos e vinte e seis mil quinhentos e trinta reais), para 
a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

000 Recursos Ordinários Livres     326.530,00 

TOTAL     326.530,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110  Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO   1110.1545100241.033  

4.4.90.51.00   3574 
 

 Obras e Instalações – Fonte: 3000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.   
    326.530,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO     326.530,00 
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DECRETO Nº 9132/2023 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 
43, e a Lei Municipal nº. 4.291 de 22 de dezembro de 2022, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 965.357,28 (novecentos e sessenta e cinco mil trezentos e cinquenta 
e sete reais vinte e oito centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2022, na Fonte de Recursos abaixo: 

   870 Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 169-A da E.C 105/2019)  965.357,28 

TOTAL 965.357,28 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o decreto nº 9073 de 01 de fevereiro de 2023.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1110.1545100241.030  

4.4.90.51.00    3573 Obras e Instalações – Fonte: 3870 – Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 
169-A da E.C 105/2019) – Exercícios Anteriores. 

   
  

  965.357,28 

                       TOTAL DO CRÉDITO  965.357,28 
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DECRETO Nº 9133/2023 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2023”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no 
comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos I, II e III  que acompanham este instrumento, a Programação Financeira e o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 9043 de 17 de janeiro de 2023. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 28 de fevereiro de 2023. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 
 

Tendo em vista a variação de preços ora licitados constantes na Ata de Registro de Preços de 376/2022 – Pregão Eletrônico n° 80/2022, firmado com a empresa FG DE OLIVEIRA 
LTDA, altera-se o valor dos itens abaixo relacionados da presente Ata, em conformidade com o artigo 65, inciso II da alínea “D” da Lei 8666/93, na seguinte proporção: 

Lote 
Nº.  

ITEM DESCRIÇÃO  
QTDE 

Restante 
VALOR ATA 

VALOR UNIT 
Reajustado 

Diferença após 
reequilíbrio 

Valor total 
Diferença 

45 e 
115 

1 

Papel Higiénico folha dupla de alta qualidade – pacote com 
4 rolos de 30m x 10 cm.  Composição: 100% fibras 
celulósicas virgens. Não contem extrato de algodão. 
Picotado e gofrado. Marca registrada no SEPAC. 

3.745 R$ 3,80 R$ 3,87 R$ 0,07 R$ 262,15 

46 e 
116 

1 

Papel toalha pct c/ 1000 und.  - Creme, composição: 100% 
fibras naturais, produto não perecível. 2.126 R$ 6,60 R$ 9,17 R$ 2,57 R$ 5.463,82 

 
 

 

  VALOR REEQULIBRIO R$ 5.725,97 

Valor do aditivo referente ao reajuste: R$ 5.725,97 (cinco mil, setecentos e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos).  
Dotação Orçamentária: 0310.0413100292.011 – 3.3.90.30.00 – FR 000 – CÓD. REDUZIDO 216 

Jacarezinho, PR, 27 de fevereiro de 2023 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 32/2022. 
CONTRATO Nº 203/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecer serviços terceirizados para a Secretaria de Agricultura. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: CONSTRUTORA SALTA LTDA 

DADOS DO ADITIVO 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
QUANT.  
POSTOS 
ATUAL 

QNT DE 
POSTOS 

ADITIVADO 

VALOR 
MENSAL 

TEMPO DE 
EXECUÇÃO 

(MESES) 
VALOR TOTAL REEQUILIBRIO R$ 

1 1 Serviços Gerais (COPEIRA) 4 1 3.399,75 8 R$ 27.198,00 

VALOR DO ADITIVO: R$ 27.198,00 (vinte e sete mil e cento e oitenta e oito reais)  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA nº:  
1410.0412200272.241– 3.3.90.39.00 – FR 000 – CÓD. REDUZIDO 3232 

Jacarezinho, PR,27 de fevereiro de 2022. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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